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1 - ABERTURA:

Após a Ratificação do CREDENCIAMENTO No 2022.10.11.02 - SAGPT em favor da

pessoa jurÍdica declaiada credenciada junto ao processo supra, até o m'omento, restando

contemplado o ITEM 01 do certame, Íoi instaurado o presente processo de ]ngliOibilidade de

licitação objetivando os SERVTÇOS DE BANCOS, INSTITUIçOES FINANCEIRAS E

cooPERAÍIves DE cRÉDlTo AUTORTZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA
ÃúóniiinçEóbielvrpnÉ§rruros EM G ERAL, BEM coMo, BANcos, I Nsrtru tÇoES
FINANcEtRÁs E coopERATrvAS DE cRÉDrro AUToRIZADAS PELO BANco
CENTRAL PARA AMORTIZAçÃO DE EMPRÉSTIMOS EM GERAL, PARA FINS DE

SERVIçOS CONSTANTES DOS ANEXOS DO EDTTAL DO GREDENCIAMENTO No

2022.10.11.02 - SAGPT, NOS TERMOS DECRETO MUNTCIPAL NO í.í59, DE 1? DI
NOVEMBRO DE 2020, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE GESTAO E

GOVERNO DO MUNICíPIO OC CAUCAIA/CE.

2. DA JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a necessidade do referido procedimento, face à necessidade de se atender

a uma demanda real, vislumbrada pela Administração Pública Municipal, que sempre se fez e

faz presente no intento de preservar o irresgatável desvelo com que cerca seu servidor, com

vistas à verificação do real cumprimento do disposto no Decreto Municipal no 1.159, de 12de

novembro de2020.

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é

uma exigência constitucional, para toda Administraçâo Pública, conforme ditames do artigo 37,

XXI da CF/88, e da Lei Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode

ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensávele inexigível.

.Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos

Estados, do Distrito Éederal e dos MunicÍpios obedecerá aos princÍpios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência." E também, a seguinte:

t...I
XXi - as obras, serviços' compras e

alienações serão contratados mediante process( blica que assegure igualdade de

condiç'ões a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
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mantidas as condições 
-efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá asexigências de qualiÍicação técnica e'econômica inoispànsável à garantia do cumprimento dasobrigações.

como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação paru a celebração de contratosadmin udo, esta norma constitucional ressatvou algumas situãçoes em que aAdmin ísenta de realizar o procedimento licitatório, situando-se aí a inexigibilidade
de licit da no art.25 da Lei Federal no 8.66/93, atterada e consolidada, rpsrs titeris:

"Art' 25' É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de competição, em especiat:
l- para aquisição de materiaís, equipamentos,

. produtor, empresa ou representante comerci
devendo a comprovação de exclusividade ser
registro do comércio do local em que se real
Sindicato, Federação ou Confederação patrona

ll- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de naturezasíngular, com profissíonais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através deempresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especiarizada ou pela opinião pública.

rofissional ou empresa cujo conceito no campo
o anterior, estudos, experiências, publicações,

u de outros requisitos relacionados com suas
senciale indiscutivelmente o mais adequado àplena satisfação do objeto do contrato.

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovadosuperfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda pública ofornecedor ou o prestador de servigos e o agente público responsávet, sem prejuízo de outrassanções legais cabíveis.,,.

o processo de CREDENCIAMENTO apresenta distinções em retação à LlclTAÇÃO.No cenário de credenciamento, a entidade pública convoca todos os interessados emestabelecer contratos com o setor público, desde que atendam a determinadas exigênciaspreviamente definidas em edital. Neste método de contratação, a própria entidade pública
determina as condições, incluindo o preço a ser pago. uma vez que os requisitos são cumpridos,
não há competição entre os interessados, pois todos são obrigatoriamente contratados.

de licitação, neste caso, restaria inócua diante da
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Sobre o tema, assim se manifestou Hel

Administrativo Brasileiro, 2a edição, São Paulo, Malhei

"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se

instaurar competÍção entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta

quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente

capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do

contrato."

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratagão sob o manto do caput do art' 25

da Leide Licitações.

4 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA:

A escolha da contratada decorreu da ratificação do CREDENCIAMENTO No

2022.10.11.02 - SAGPT, onde restou credenciada, por cumprir todas as exigências de

habilitação e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência do Edital.

Logo, resta apta à contratação para o ITEM no 01, a pessoa jurídica: COMPREV

VIDA E pREuDÊNClA S.A - cNpJ No 33.634.999/000í-80 conforme termo de ratificação do

CREDENCIAMENTO No 2022.10.11.02- SAGPT datado de 04 de julho de2023'

5 - DA JUSTTFIGATIVA DE PREÇO:

O presente procedimento não gera qualquer ônus para a municipalidade, haja vista que

visa-se a viabilização e a Íormalizaçáo de contrato para Íins de possibilitar aos servidores

públicos municipais pertencentes ao quadro permanente do município, desde que ativos,

detenham da possibilidade de utilização de financiamento habitacional através de agentes

financeiros de crédito, caso assim o queiram, logo, cabendo ao município, tão-somente, a

gerência dos pagamentos e descontos a serem feitos em folha, por parte da eventual contratação

realizada entre essas Partes.
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6 - DA vrcÊrucla Do PRocESSo:

O presente procedimento terá vigência de até
decorrentes terão sua vigência de até 60 (sessenta)
estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alterações poste

Este processo administrativo não irá gerar ônus para o Município de Caucaia/CE, cabendo à(s)
instituição(ões) financeira(s) os lucros e custos decorrentes da(s) operação(ões) financeira(s)
firmada(s) junto aos servidores municipais. Portanto, se faz desnecessária a previsão
orçamentária-fina nceira,

Caucaia/CE, 23 de fevereiro de 2024.

FR Úuosouse
ORDENADOR DE DESPESAS

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
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